
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 
 

1.1. Local de Prestação do Serviço: Câmara Municipal de Linhares 

1.2. Tipo de contratação: Menor preço Global 

1.3. Referência de Preços: pesquisa com fornecedores do ramo do objeto e contratos de 

outros órgãos Públicos 

1.4. Contato do responsável: CARLITO VETTORACI LOPES DE ALMEIDA – Diretor Geral da 

Câmara Municipal de Linhares/ES, e-mail: diretoria@camaralinhares.es.gov.br 

2.1. DO OBJETO 

2.2.  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
equipamentos com tecnologia de reconhecimento facial, em conformidade com o 
modelo REP-P da Portaria nº.671/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência (MTP), 
para atendimento de, no mínimo, 250 (duzentos e cinquenta) servidores, pelo período 
de 12 (doze) meses e instalação, com cessão de uso de sistema de controle de 
frequência de entrada e saída de servidores públicos municipais legislativos, 
contemplando fornecimento dos softwares para a gestão de monitoramento de 
conectividade, comunicador service desk e chat, aplicativo para registro via celular e 
tablet, portal do servidor e capacitação de servidores, manutenção preventiva e 
corretiva, atualizações, importação do banco de dados anual, garantia de 
funcionamento, suporte técnico e visitas mensais in loco em atendimento às 
necessidades da Câmara Municipal de Linhares-ES.  

3. JUSTIFICATIVA 
 
3.1 Atendimento às Exigências Legais, considerando que o sistema atual foi adquirido em 
2013, estando tecnologicamente desatualizado, especialmente frente às novas exigências 
estabelecidas pelo e-Social e pela Portaria nº.671/2021 do Ministério do Trabalho e 
Previdência. 
 
3.2 Foi constatado ainda, que a recente atualização dos computadores da Câmara 
evidenciou a limitação do sistema de ponto em uso, uma vez que não pôde ser instalado nas 
novas máquinas, restringindo seu funcionamento a um único computador. Essa dependência 
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representa um risco elevado, pois a indisponibilidade ou falha no equipamento atual 
interrompe o registro de ponto dos servidores, impactando diretamente o funcionamento e 
a gestão de pessoal da instituição. 
 
3.3. Justifica-se ainda, que apesar do DFD considerar a atualização do sistema atual não pode 
resolver as limitações do software existente e já apresenta deficiências significativas. 
Ademais, investir em melhorias em um sistema obsoleto pode resultar em custos elevados e 
soluções temporárias, sem garantir a segurança necessária para a gestão de jornada dos 
servidores. 
 
3.4 Outro ponto a ser considerado é que, atualmente, o controle de jornada dos servidores 
externos é realizado de forma manual, o que apresenta desafios em termos de precisão e 
confiabilidade no registro de ponto. Com as novas tecnologias, torna-se viável implementar 
um sistema de controle eletrônico de ponto para esses servidores, utilizando dispositivos 
móveis que permitem o registro remoto de forma prática e eficiente. 
 
3.5 Com a substituição do sistema atual que, é a adoção do comprovante de ponto digital, na 
qual dispensa a impressão em bobinas de papel. Essa medida, se implementada, gera a 
economia nos custos operacionais, eliminando a necessidade de reposição constante de 
bobinas, ressaltando ainda, que, com a opção pelo comprovante de ponto digital, alinha-se a 
Câmara, com práticas sustentáveis, contribuindo para a redução do desperdício e o impacto 
ambiental, reforçando o compromisso com a responsabilidade ecológica. 
 
3.6. Considerar ainda, que um eventual defeito no sistema de controle de ponto atual, que já 
apresenta problemas, poderia levar à paralisação do registro de jornada dos servidores, e 
prejudicaria a operacionalidade desta Casa de Leis, resultando em sérios impactos nas 
atividades do Poder Legislativo. 
 
3.7. Contudo, a substituição do sistema de controle de ponto por uma solução atualizada e 
mais robusta se faz necessária e essencial para atender às demandas administrativas, 
garantir a conformidade com as normas vigentes e mitigar os riscos associados ao uso de 
tecnologia obsoleta. 
 
4. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. A tabela abaixo demonstra a quantidade estimada anual de serviços disponíveis a 
contratante: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE     VALOR 
TOTAL 

1 Locação de equipamentos para registro de 
Ponto Eletrônico dos servidores da Câmara 
Municipal de Linhares, com fornecimentos de 
03 (três) equipamentos. Com leitor biométrico 
facial, manutenção preventiva e corretiva, 
atualização, garantia de funcionamento, 
suporte técnico, deslocamento, peças de 
reposição e hora técnica inclusa. 
 
Cessão de uso mensal dos softwares de gestão 
e tratamento de ponto (REP-P), e aplicativo 
para registro em dispositivos móveis e 
computadores, com controle de registro de 
ponto em formato de arquivo eletrônico, nos 
moldes do artigo 80 da portaria MTP nº. 
671/2021, comunicação com os relógios, 
monitoramento de conectividade, service desk 
e chat; aplicativo para registro via celular e 
tablet, portal do servidor, integração com a 
folha de pagamento, atualização e garantia de 
funcionamento. 
 
Incluindo: 
Instalação de equipamentos (nos locais 
indicados, pelo servidor do setor de recursos 
humanos); 
Configuração, entre o equipamentos e 
software; 
Cadastro das biometrias faciais dos servidores; 
Capacitação presencial dos funcionários do 
setor responsável. 
 

 
 
 
 

Mês 

 
 
 
 
         12 

 

 
4.2. Prestará o suporte técnico local e remoto, sempre que necessário, com manutenção 

preventiva e corretiva in loco, incluindo todos os materiais necessários ao pleno 
funcionamento, ou a troca dos equipamentos, sem custo para a Câmara. 
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 370033003000320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

5. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Após a emissão da Autorização de Fornecimento/Execução, a instalação dos 
equipamentos e treinamento da equipe deverão seguir o prazo 30 (trinta)dias corridos. 

5.2.  A realização do serviço deve ser previamente agendada com o fiscal do contrato. 

5.3. O dia e horário agendado deve ser de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h. 
5.4. A empresa contratada deverá indicar o nome de 1 (um) 

empregador/representante da empresa junto a Câmara Municipal de Linhares e 
responsáveis por atender às demandas, objeto de contrato, no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis a contar da assinatura do contrato.  

5.5. Sempre que solicitado pelo gestor ou fiscal do contrato, a empresa deverá 
substituir o profissional alocado para prestação de atendimento que mantiver 
atuação ou comportamento julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 
disciplina da repartição ou ao interesse público.  

6. DO SUPORTE TÉCNICO E LOCAL 

Sendo solicitado serviço formalmente pela contratante, ou seja, através de e mail, ficará a 
contratada pelo prazo de 24(vinte e quatro) horas, na responsabilidade de atender ao 
serviço solicitado.  

 
7. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

7.0 Habilitação Jurídica 
7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou ato constitutivo e 
alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; ou 

7.1.2 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 

7.1.3 Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

7.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

7.2 Qualificação Econômico-Financeira. 
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7.2.2 Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante em data não 
superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar do documento. 

7.2.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 2023, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
Estes documentos deverão conter as assinaturas dos sócios, do contador ou 
técnico responsável. 

7.2.4 Se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual, será indispensável a 
apresentação do Balanço patrimonial. 

7.2.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

𝐿𝐿𝐿𝐿 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶 + 𝑅𝑅𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝑅𝑅á𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶 𝐶𝐶 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝑙𝑙𝐴𝐴 𝑝𝑝𝐶𝐶𝐶𝐶𝑅𝑅𝐴𝐴
𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶 +  𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶ã𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶

 

 

𝑆𝑆𝐿𝐿 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝑇𝑇𝐴𝐴𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶

𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶 +  𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶ã𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶
 

 

𝐿𝐿𝐶𝐶 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶
𝑃𝑃𝐶𝐶𝑃𝑃𝑃𝑃𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐴𝐴𝐶𝐶

 

7.2.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente. 

7.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

7.3.2 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

7.3.3 Comprovação de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação 
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de Tributos e Contribuições Federais conjunta com a Certidão Quanto à Dívida 
Ativa da União, expedida por órgão da Secretaria da Receita Federal, 
unificada com a Certidão Negativa de Débito com o INSS, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei, expedida 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria MF nº 358, 
de 5 de setembro de 2014). 

7.3.4 Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede do proponente. 

7.3.5 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado. 

7.3.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio 
eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho: www.tst.gov.br 
<http://www.tst.gov.br> Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução 
Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 

7.4 Regularidade Cadastral 

7.4.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

7.4.3 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

7.4.3.1 A prova de inscrição de que trata o item anterior poderá ser feita através 
da apresentação de Alvará de Localização e Funcionamento ou outro 
documento equivalente. 

7.5 Qualificação Técnica 

7.5.2 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido(s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, apresentados, preferencialmente, em papel 
timbrado do emitente, contendo o nome da empresa, a identificação dos 
signatários, endereço completo, telefone, e se for o caso, correio eletrônico, 
para contato, que comprovem aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto. 

7.6 Declarações 

7.6.2 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 
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7.6.3 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no 
termo de referência e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lei trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

7.6.4 Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na 
licitação, bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes; 

7.6.5 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.6.6 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas; 

7.6.7 No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6.8 No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6.9 Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei 
Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

7.6.10 Declaração de que não celebrou contratos com a Administração Pública, no 
ano calendário de realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do que dispõe art. 
4º da Lei 14.133/211. 

7.6.11 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
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de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal, com a ressalva para contratação de menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz. 

7.6.12 Declaração de que não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

7.6.13 Declaração de que a proposta apresentada para participar da presente 
Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante / Consórcio), 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

8. DA CONTRATAÇÃO: 

  8.1. A contratação se dará por meio de formalização de contrato. 

8.2. Por se tratar de serviço de natureza continuada, o prazo para execução dos 
serviços e de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
por igual período, sob as mesmas cláusulas e condições, até a máxima vigência, na 
forma do Art. 107, da Lei 14.133 de 2021 e alterações. 

8.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano, a contar da data de apresentação da proposta. 

  8.4. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
solicitação, a aplicação da variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA/IBGE, pelo contratante, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir da assinatura do último aditivo que prorrogou a vigência do 
contrato.  

8.7. Só haverá o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 

9 - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Cumprir todas as exigências constantes neste Termo de Referência. 

 
             9.2. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 
empregados necessários à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora. 

 
9.3. Atender de imediato, observados os prazos e horários fixados, todas as demandas 

solicitadas pela Contratante. 
 
9.4. Promover, às suas custas, o deslocamento dos profissionais utilizados ou o 

recolhimento do Equipamento para a execução do serviço solicitados pela Câmara 
Municipal de Linhares. 

 
9.5. Garantir a qualidade dos serviços, devendo prestá-los com eficiência, zelo, 
competência. 
 
9.6. Não veicular, sob nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência. 
 
9.7. Apresentar nota fiscal de realização do serviço. 
 
9.8. Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados 
diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 
 
9.9. Manter durante toda a execução do serviço, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, além da regularidade perante ao conselho de classe profissional. 
 
9.10. Comunicar, formal e imediatamente, a contratante de eventuais ocorrências 
anormais verificadas na entrega do serviço, no menor espaço de tempo possível. 
 
9.11. A Câmara Municipal de Linhares não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades. 
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9.12. Manter durante toda execução do serviço, inclusive quanto ao pagamento, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no momento da contratação. 

 

9.13. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecidos pela 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados);  
 

9.14. O FORNECEDOR BENEFICIARIO/CONTRATADA deverá manter a estrita 
confidencialidade sobre todas as informações a que tiver acesso através da CÂMARA 
MUNICIPAL DE LINHARES para execução dos serviços contratados, sejam tais informações de 
cara ter técnico, econômico ou qualquer outro.  

 
9.14.1. A obrigação de sigilo e confidencialidade se estende a quaisquer outras informações 

sobre a CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES que o FORNECEDOR 
BENEFICIARIO/CONTRATADA venha a ter acesso, direta ou indiretamente, em razão 
da contratação objeto deste termo. A obrigação de confidencialidade deverá ser 
mantida mesmo após o termino da prestação dos serviços contratados, sob pena de 
ser acionada judicialmente.  

 
10.  RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionadas com a prestação do 

serviço; 
 
10.2. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 
à fiscalização do objeto deste Termo de Referência; 
 
10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada prestar fora das 
especificações contidas nos itens deste Termo de Referência; 
 
10.4. Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota 
fiscal/fatura de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento/ ajuste e nas demais regras a ele aplicadas. 

11. DA FISCALIZAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

11.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 
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11.1.1. O serviço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.1.2. A prestação do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal, ou 
pelos respectivos substitutos. 

11.1.2.1. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do serviço, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
11.1.2.2. O fiscal da contratação informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

11.1.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto desta contratação em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
11.1.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do serviço, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
11.1.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, caput). 

11.1.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto da contratação (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º). 

 
12 - DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, PREFERENCIALMENTE 
por meio de Ordem Bancária em conta corrente da Caixa Econômica Federal ou por meio 
de apresentação de boleto de cobrança em nome da Câmara Municipal de Linhares, 
juntamente com a Nota Fiscal em nome da Câmara Municipal de Linhares, sem emendas ou 
rasuras, dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021 e 
da declaração de Requisição do pagamento. 

12.1.1 - O prazo para o pagamento é de até 20 dias úteis, contados a partir da data de 
protocolo do requerimento de pagamento.  
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12.1.2 - Nos casos em que a empresa apresentar falhas na entrega dos itens ou 
impedimentos na apresentação das certidões negativas, o prazo descrito no item 
12.1.1 será reiniciado após a regularização das irregularidades. 

12.1.3 - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente 
com a nota fiscal/boleto de serviço os seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais; 
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da CONTRATADA; 
e) Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 
f) Requerimento de pagamento com Nome e CNPJ da empresa, n° da nota fiscal 
e período da realização do serviço. 
10.1.4 - Em caso da escolha da empresa em apresentar boleto, o mesmo deverá ter no 
mínimo 15 (quinze) dias corridos para o vencimento, contados a partir da data de 
protocolo/envio do requerimento do pagamento. 

12.2 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento somente para a CONTRATADA, vedada a 
negociação dos documentos de cobrança com terceiros, ou a sua colocação em cobrança 
bancária. 

12.3 - A CONTRATANTE rejeitará o fornecimento executado em desacordo com o disposto 
no Edital e Anexos. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que o serviço foi 
executado em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis 
da CONTRATANTE notificarão a empresa contratada para que a mesma providencie a 
correção necessária dentro dos prazos. 

12.3.1 – Caso ocorra o vencimento do boleto durante a correção de quaisquer 
irregularidades provocadas pela contratada, a mesma deverá emitir um novo boleto 
respeitando o prazo contido no item 10.1.2., sem custo adicional para a Contratante. 

12.4 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES, 
Avenida José Tesch, 1021 - Centro - Linhares/ES, inscrita no CNPJ Nº 01.975.290/0001-51. 

12.4.1 - Na Nota Fiscal deverão constar: 
a) Nº do processo 
b) Nº da Autorização de Fornecimento 
c) Nº da licitação e modalidade 

Além das demais especificações necessárias, como descrição, preços, quantidade, etc... 

12.5 – Caso não tenha ocorrido nenhuma irregularidade ou desacordo por parte da 
Contratada e ainda assim o pagamento não seja efetuado dentro do prazo previsto, a 
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CONTRATADA se reserva no direito de solicitar o pagamento de multa financeira nos 
seguintes termos: 

𝑬𝑬𝑬𝑬 =  𝑰𝑰 𝒙𝒙 𝑵𝑵𝑵𝑵 𝒙𝒙 𝑽𝑽𝑽𝑽 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
I = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝑰𝑰 =
(𝑻𝑻𝑻𝑻 𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏⁄ )

𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑
 →  𝑰𝑰 =  

(𝟑𝟑 𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏⁄ )
𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑𝟑

→ 𝑰𝑰 =  𝟏𝟏,𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟏𝟑𝟑𝟎𝟎𝟑𝟑𝟎𝟎 

Onde: 
TX = percentual da taxa anual = 6% 
 
12.6 - Caso não seja reconhecido o pagamento dos valores referentes à nota fiscal no prazo 
contratual, a CONTRATADA deverá realizar contato, notificando a existência da pendência, 
num prazo de 5 (cinco) dias úteis, antes de qualquer medida restritiva à CONTRATANTE. 

12.7 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de 
credenciamento e acolhido nos documentos de habilitação. 

12.8 - Qualquer alteração feita no contrato social da empresa vencedora, ato constitutivo ou 
estatuto que modifique as informações registradas na contratação, deverão ser 
comunicados à Câmara Municipal de Linhares, mediante documentação própria, para 
apreciação da autoridade competente. 

12.9 - Para a formalização do pagamento, o Fiscal desta contratação atestará a execução 
para após enviar a fatura para liquidação e pagamento. 

12.10. A Câmara Municipal de Linhares, ao efetuar pagamento à pessoa física ou 
jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras de engenharia, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda 
(IR), com base na Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26 de junho de 2023 e alterações posteriores, 
e ainda em observância ao disposto na Instrução Normativa n° 003/2023 deste 
Órgão. 

12.11. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a 
pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

13 - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
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13.1 - As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária 
própria consignada no Orçamento da Câmara Municipal de Linhares para o exercício atual e 
subsequentes, a saber: 

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA 
SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 
PROGRAMA: 0112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 3039 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO. 
ELEMENTO DESPESA: 33904000000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 150000000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
SUB-ELEMENTO DESPESA: 33904099000 –OUTROS SERVIÇOS DE TIC 

 
13.2 - Para a cobertura das despesas relativas, a presente contratação será emitidas Notas 
de Empenho, à conta das dotações especificadas nesta cláusula. 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração do CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Linhares, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 

14.2 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – As peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – Os danos que da infração provierem para a Administração Pública; 

14.3 - Ficam fixados, a título de multa, os percentuais por atraso injustificado no 
cumprimento da obrigação contratualmente estabelecida e/ou pela inexecução total ou 
parcial da contratação, garantida a prévia defesa, nos seguintes termos: 

I - No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação, no que diz respeito ao 
prazo de execução do serviço/entrega dos materiais, será aplicada multa moratória nos 
seguintes percentuais: 
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a) 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do serviço, pelo 1º (primeiro) dia 
de atraso; 

b) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 
de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade 
com o prazo previsto na contratação; 

c) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até 
o 45º(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 
executada em desconformidade com o prazo previsto na contratação; 

d) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora da 
contratação deve notificar a CONTRATADA e, considerando as eventuais 
justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o 
interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la. 

II - O valor final apurado para a sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do serviço e poderá 
ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 da Lei 14.133/21. 

III – Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela CONTRATADA de 
argumentos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido 
na contratação para a entrega ou a prestação do serviço. 

IV - Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, realizar-se-ão os 
procedimentos necessários para instruir a aplicação da multa, observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

V – A Administração, a seu critério, de forma fundamenta, poderá não solicitar o serviço a 
qualquer tempo, observadas as disposições constantes dos arts. 138 e 139 da Lei 
14.133/21. 

VI - No caso de descumprimento das obrigações, será aplicada multa compensatória nos 
percentuais de: 

a) 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial do objeto, calculada sobreo 
valor da parcela não cumprida. 

b) 20% (vinte por cento), no caso de inexecução total do objeto, calculada sobre o 
valor total do serviço. 
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c) A multa indicada neste inciso poderá ser diminuída, de forma fundamentada pelo 
executor do serviço, observando-se os parâmetros descritos no parágrafo segundo 
desta cláusula. 

VII - Caso o atraso na execução do objeto alcance 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a 
unidade gestora deve notificar a CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas 
apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter 
a contratação ouse é mais vantajoso rescindi-la. 

VIII - A aplicação de multa de mora não impede que a Administração a converta em 
compensatória e promova a a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 
cláusula. 

IX - As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas, 
exceto nas situações em que a CONTRATADA entregar parte do objeto em atraso e não 
cumprir o restante da obrigação. Nesse caso, haverá a aplicação da penalidade de multa 
moratória, a ser calculada sobre a parcela entregue em atraso, e a aplicação da 
penalidade de multa compensatória, a ser calculada sobre aparcela não entregue.  

X - O CONTRATANTE exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória 
independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art. 416 do Código 
Civil. 

XI - A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de eventuais 
perdas se danos decorrentes do descumprimento da contratação. 

XII - As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 
sanções previstas no parágrafo primeiro desta cláusula, observado o disposto nos itens 
VIII e IX deste parágrafo. 

XIII - A contagem do período de atraso na execução do objeto será realizada a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação. 

a) No caso de descumprimento de obrigação trabalhista, a contagem do período de 
atraso será iniciada imediatamente após o exaurimento do prazo para 
cumprimento, ainda que o vencimento recaia em dia não útil. 

14.4 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Linhares pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a CONTRATADA que 
enquadrar-se nas condutas a seguir enumeradas, quando não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, 
da proporcionalidade e da razoabilidade. 

I - Dar causa à inexecução parcial da contratação, que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II - Dar causa à inexecução total da contratação; 
III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, sem motivo justificado. 
 

14.5 - A declaração de inidoneidade, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 
(seis) anos, será aplicada se a CONTRATADA cometer alguma das infrações administrativas 
descritas abaixo, bem como pelas infrações administrativas previstas no parágrafo quarto 
desta cláusula que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele 
referida, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da 
proporcionalidade e da razoabilidade: 

I - Prestar declaração falsa durante a execução do serviço; 
II - Praticar ato fraudulento na execução do serviço; 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13. 

14.6 - A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Linhares não poderá ser aplicada cumulativamente com a declaração de inidoneidade. 

14.7 – As notificações/intimações serão realizadas por intermédio de correspondência 
encaminhada para o endereço eletrônico constante no cadastro da empresa, tendo a 
CONTRATADA a obrigação por mantê-lo atualizado. 

 

Linhares-ES, 27 de novembro de 2024. 
 

 
Termo de Referência elaborado por: 

 
 
                                      

_____________________________ 
Jackson Fabris 

Diretor de Suprimentos 
Câmara Municipal de Linhares/ES 

____________________________ 
    Danielli Sant’ana Bobbio 

Técnico Legislativo 
Câmara Municipal de Linhares/ES 
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____________________________ 
Ana Carolina Pereira da Silva 

Assistente de Recursos Humanos 
Câmara Municipal de Linhares/ES 

____________________________ 
Jorge Paulo de Almeida 

Técnico Legislativo 
Câmara Municipal de Linhares/ES 

 
 
 

____________________________ 
Carlos Magno Teixeira da Silva 

Técnico em Informática 
Câmara Municipal de Linhares/ES 

 
 
 

Termo de Referência aprovado por: 
 
 

 
 

____________________________ 
Wellington Vizentini 

Presidente 
Câmara Municipal de Linhares/ES 
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Assinado eletronicamente por ANA CAROLINA PEREIRA DA SILVA em 27/11/2024 10:14 

Checksum: 1292FF9C41F8933FECE260C809D7399ACBD249217041C9877614BCFC3D6409D8

Assinado eletronicamente por JACKSON FABRIS em 27/11/2024 11:58 

Checksum: C80457430534AC42E89806FBC654E075CCD170AC04430EF1A44AEB4F59762224

Assinado eletronicamente por Wellington Vicentini em 27/11/2024 11:59 

Checksum: 7A50EF0C2F83D25773B93F99840C9BD0B27964FC08B06043DCB703374B171EB1

Assinado eletronicamente por CARLOS MAGNO TEIXEIRA DA SILVA em 27/11/2024 12:23 

Checksum: 6CD574D4EDE318F337B1114B0CDB1A98911C4B4E73CC46D76417AC890F224646
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